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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ n'' 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto,

Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a colaboração

dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a
proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1 Achocolatado em pó instantâneo. Embalagem de 400G. UND 380 -

2
Adoçante Sucralose em Sachê 400X600MG. Caixa com 400
unidades. CX

8  ̂

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote de IKG. UND 320

4 Água mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500ML. FARDO 500

5 Água mineral sem gás, caixa com 48 copos de 200ML. CX 250 -

6 Água mineral sem gás, galão de 20 Etros. ^ UND 60 '

7 Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G. -  UND 280 -

8 Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pacote 350G. UND 340 -

9 Café solúvel em pó, refll 200G. UND 470 -

10 I^ite em pó integral, pacote 200G. - UND 620 -

11 Refrigerante 21 diversos sabores. ' UND 605 -

12 Chá CAMOMILA sachê lOg. Caixa com 15 unidades. ^ CX 610 ^

13 Fécula de mandioca hidratada. Embalagem com 500 Gramas. UND 15

14 Margarina cremosa com sai. Embalagem com 250 Gramas. ^^ UND 10 .

15 Flocão de milho. Pacote com 500 Gramas. '  UND 290 ^

16 Sal refmado. Pacote de 1 kg. UND 10 -

17
Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUJÁ, GOIABA,
ACEROLA, CAJÁ E BACURI. Pacote 500G.

..^UND 560 -

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00
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o prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 21 de janeiro de 2025.

[oseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moli: caiTK3rQmurikâpcJcn8f^)gnrK3ÍLconn
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ANEXO I - ORÇAMENTO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

O

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Pra2o de entrega/ execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da nota de
empenho;

3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da

empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-moifc ccrTKga[TWjnidpdcn8@9rTxâUx^
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GENEROS ALIMENTÍCIOS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

DataQua, 22/01/2025 11:29

Para VIGOR MERCANTIL <ftcomerdoltda2@gmajl.com>

Cco Diferencial Comercio <diferencialcomercio.ma@gmail.com>

I 2 anexos (570 KB)

MATERIAL DE GÊNEROS AUMENTiCIOS.compressed.pdf: MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Pre2ado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

U

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

De CÂMARA LiClTAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qui, 23/01/2025 11:32

Para paulobetogomesbenicio@gmail.com <pau!obetogomesbenicio@gmail.com>

1 2 anexos (570 KB)

MATERIAL DE GÊNEROS AUMENTiCIOS_compressed.pdf; MODELO.ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada
com o objetivo de Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de

Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da câmara Municipal de

Coelho Neto - MA, bem como o Mapa de apuração com a média de preço para o

objeto.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° OOI/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E^moib CQmarQmunicipcdcn8@9mail.com



COMERCIAL AVENIDA

Preços gêneros atlinemick»

ITEM PROOUTO WBD. QUAHT. RSÜNÍT. RS TOTAL

1

1

1

VHO 380 RS 7,50 RS 2,850,00

2
Adoçarue Sucraiosd em Sacttf 40(«600M6. Ca»a cotii

400utHlades.
CX 8 RS 37.99 RS 303.92

3 Açúcar Reinado Cnstai. pacote de IKG m) 320 RS 4 75 RS 1.520.00

á mner^ sem gás, com 12 ̂irafôs de SOCAN. FAraX) 500 R$21,00 RS 10 500.00

5 Apua minefat sen gás. caixa com 48 copos de 200ML CX 250 R$36.00 RS 9.000.00

6 A(pra mtneral sem gás. gMâo de 28 Mr» im 60 RS 7.00 RS 420.00

7 Kscoilo Oooe 3X1 Tço Mat^ ̂acfibonal, pacote 312G. im m fS4.75 RS 1,330,00

8 BtsoJtlo S^ado 3X1 Tipo Cream Cradier. pacote 3ãOG. UNO vo RS 4.75 RS 1.615.00

9 Calè sotíntí em pô. reü2006. UNO 470 RS 14.10 RS 6 627.00

10 leite em pó inle^ pacote 200G. im 620 RS 7.10 RS 4.402.00

Refcigefaaie 21 <8vemos sabores. UND €05 í«7,00 RS 4.235.00

12 Chá CAI^)tJ%A sacfaê lOg. Caixa com 15 tmidades. CX 610 R$3.90 R$2.379.00

13
Fécula de mandioca Ndraâda. Emt^iagem com 500

Gramas.
IM) 15 RS 6.75 RS 101.25

14
Maig^ina creiira com sal Emtatagem com 250

fatias.
WtD 10 R$4.25 RS 42.50

15 Rocâo de mSho. PacoM com 500 ̂anos. UNO 290 RS 1.99 RS 577.10

16 Sai Afinado. Pacote de llg. Ml 10 RS 1.25 RS 12,50

17
Potgja de frutas para sucos nos sabores MARACUJA.
GOIABA. ACEROIA CAJÃ E BACtM Pacote SOOG.

ÜND 560 RS 8.25 R$4.620.00

TOTAL RS R$ 50.535.27

Geovane Pereira eC^LTOA CNPJ:40.106.30(y00Ol-74

AV. .fosé Siva. 216 • Koco A - Itih^rãD - Co^ - MA

Geovane Pereira da Silva CPF:602.08Z353-96

Coelho Neto, 31 de janetro de 2025.

40.106.300/0001-74
Insc. Est. 126759308
geovane pereira da silva
Aw. Antonto GuimArXes. 603
Centro-CEP 65620-000

Coelho Neto-MA

J

Digitalizado com CamScanner
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GENEROS ALIMENTÍCIOS

De Comercial Make <comercial_make@hotmaÍl.com>

Data Qua, 12/02/2025 17:15

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com>

I 1 anexo (535 K8)

make gêneros .pdf;

Segue em anexo a solicitação de cotação de preço dos gêneros.

Obter o Outlook para iOS

O
De: CÂMARA LICITAÇÃO <Hcitacaocamaracoelhoneto@hotmall.com>

Enviado: quarta-feira, fevereiro 12, 2025 2:07 PM

Para: comercial_make@hotmai!.com <comercial_make@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

O
Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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COMERCIAL MAKE

Orçamento de gêneros alimentícios

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. RS UNIT. RS TOTAL

1
Achocoiatado cm pó ini^táneo. Embalagem áe
400G.

UNO 380 RS 6.80 RS 2.584.00

2
Adoçante Sucralo^ cm Sachc 4(K)X600MG. Caixa
com 400 unidades.

CX 8 RS 37.10 RS 296.80

3 Açúcar Refinado Cristal, pacote (k IKG. UND 320 RS 4,60 RS 1.472,00

4
Água mioeml sem gás. fardo com 12 ganafas de
500ML.

FARDO 500 RS 19,80 RS 9.900.ÍK)

5
Água mincfal sem gás. caíxa com 48 copos de
200ML.

CX 250 RS 33.60 RS 8.400,00

6 Água mineral gás. galão dc 20 litros. UND 60 RS 6,00 R$360.00

7
\

Biscoito Doce 3X1 Ttpo Maria tradicional, pacote
312G.

UND 280 RS 4.60 RS 1J288.00

ê
8

Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cre»n Crackcr. pacote
350G.

UND 340 R$4.60 RS 1.564.00

9 Café solúvel cm pó. tcfil 200G. UND 470 RS 14,60 RS 6.862,00

10 Leite cm pó inlegrd. pacote 20(K3. UND 620 R$6,99 RS 4.333.80

n Refrigerante 21 diversos sabores. UND 605 RS6.S0 RS 3.932.50

12
ChóCAMOMlLA sachc lOg. Caixa com 15
unidades.

CX 610 R$3,60 RS 2.196,00

13
Fécula dc mandioca hidratada. Embalagem com 500
Gramas.

UND 15 RS 6,80 RS 102.00

14
Margarina cremosa com sal. Etnbalagcra com 250
Gramas.

UND 10 RS 3,60 RS 36.00

15 Plocão dc milho. Pacote com 500 Gnunas. UND 290 RS 2.10 RS 609,00

16 Sal refínado. Pacote de Ikg. UND 10 RS LIO R$11.00

17

Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUiA.
GOIABA. ACEROLA. CAJÁ E BACURI. Pacote
SOOG.

UND 560 RS 8.10 RS 4.536.00

TOTAL RS R$ 48.483,10

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA 78574110353 CNPJ: 45.189.275/0001-53

RUA 14 DE ABRIL, N" 180- BLOCO A - CENTRO - 65.620-000 - COELHO NETO - MA

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA CPF 785.741.103-53

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA
COELHO NETO -vMA - 12/02/2025

Digitalizado com CamScanner
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2024

Processo Administrativo n" 015/2024

Dispensa de Licitação n" 014/2024

(:()N"l'R.\'rO ADM!NIS'niA'nVO N" 015/2024 - Dl-, QUK

CKLI/BILAM l-NIUK SI A í:AmARA MUNK.lPAi. DK

CORLHO NETO/MA U A EMPRESA PT COMl/RCK) l/I DA,

NA l'()RMA ABAIXO:

^^Por este instnimento particular, A CAIVÍARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, P.stado do
:\íaranhào, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nt» (/N-P-j. :íob n° 06.~"9.54t)/(KH)l -
(K), com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, (Coelho NetoMA, Cl.P 65.62U-lH«i, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no (~PÍ^' n" (M(6.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FT

COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
C.N.P.J sob o n° 37.675.040/0001-43. com sede na Av. Coelho Neto, n" 333, Substuçao, Otelhíi
Neto - MA, neste ato representada por seu reprcsentanre legal Sr. Francisco Teones Lobo de
Almeida Filho, brasileiro, casado, inscrito nti CPF n" 467.950.573-72, doraxanic denominada

CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente (X>NTRAT() n° 015/2024- Dl ., decorrente
da I3ispensa de lãcitaçào n® 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"
015/2024, submetendo-se as dáusula.s e condiçt>es abaixo e ar>s preceitos instituídos pela Ici
Federal n° 14.133/2021, cm seu arr. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
^^1.1. ( ) (íbjcto do presente instrumento c a Contratação de pessoa jurídica para aquisiçãi i dc (íêncros

Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Coelho Neto/MA, nas
condições estabelecidas no Termo dc Referência.
1.2. São anexos a este instrumento c vinculam esta contrataçã<j, independentemente de transcrição:

1.2.1, O Termo de Referencia que cmbasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Ontraiaçào Direta;

L2.3. A Proposta do Cimtratado;
1.2.4. lA cntuais anexos dos documcntt)S supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1.0 recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato admuiistrativo deierá ser entregue mensalmente apos o

UtiimilMDlllilMlilIlir —

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/t.» ■ Ba.rro Centro 1 CtP 65 620.Q00 | CNPJ: 06.779.540/000i-00 | Telefone: (9813473-3187
E-nwii; çamafgrr. i» iciaaimag^gmai í .com ^ ^ ^
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2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora c, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato,com fundamento no art. 162 da I.ci n®
14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou cm parte, o objeto executado cm
desacordo com o especificado no termo de referência e na pniposta, com fundamento no art. 14Í),
§ 1®, daU-i n° 14.133/2021.
2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
cxpcnsas, no ttital ou cm piute, no prazo dc 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato cm c^ue se
veriíícarcm vícios, defeitos ou tncorreçfies resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.
2.6. O não cumprimento do disposto nu item 7.4 acarretani a aplicação dc multa de mora e, a
criténo da Administração, a extinção uniiateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®
14.133/2021.

2.7. O objet<j contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou scta iço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da l^i n® 14.133/2021.
2.7.2. Definitri amcnie, cm ate 30 (trinta) dias, por scn-idor ou comissãíj designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b'*, e § 3® da Ix:i n® 14.13.3/2021.
2.8. C) setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo dc

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhotti c no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades obsen-adas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios dc medição, conforme determina o art. 6®,
inciso XXIll, AÜSÍiA "CÍ", DA Uá n® 14.133/2021.

O CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço/ trirnecimcntc
executado, pelo prazo dc validade.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAN4ENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instnimcnto de contrato, a (.()N 1 RA 1 .\X I i*., pagaraa
CONdUATAD.V, o valor glob;ü de R$ 50.395,18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco
reais e dezoito centavos).

VÃLOR
UNIT.ITEM DESCRIÇÃO

MARCA/

FABRICANTE
IjNID i QTD

VALOR

TOTAL

ADOCAN .SI CRALí^ST- EM

AÇl •ÇARPACOn-. IKC
.-\GrAMINJ;RAi.-=^Ht\IL

AGVA MÍXLRAL í:OP(->

4-vri

{i

i
CND

1

Í.3WH1rxDVKIA
•I.ÍXO.OI

rv.nCRISTAL

VRÍIl A 7 (,«(«>(.Klr\n ■ HII1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Braoco,s/n» - Bairro Can.ro 1 CEP 6S.620.000 | CNPi: «.779.54O/QO0-.-0O | Totelone^P^3-3W

E-m#i!: cama{amun>ciMlgi8#gn^ií cot
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a

{,
BíSf :orv() .1X1 ni\> .m.vria
laevoicioN Al. 3120

ESTRELA LND .3()U RS

1

6.44 j RS l 932,9»)

1
BISCOITO 3X1 CRILXM

CRATRl-R .351X1
ESTREL-A r\D 35U RS 3.45 RS 1,907.5»)

8 C.-\FÉ SOLCVKL 2t:ioc; S.KNTA CLAR.A rxD 480 RS 22,67 RS 10.881,60

9
LEI IT; VM LlQCITt.") ÇHT
iN'n.x;R.\i. 11.

P!R.\C\NH"RA L'XD 35f) RS 7.43 RS 2.6» 10,5» 1

Ui i.r.rn': í:m po init^gr-xl 3>(»g PlRACA.XiCBA f.\"D W») RS 6,92 RS 4.L52,IK»

u
RUI-RIC.RRAN n- 21. DIVTiRSOS

s.\130Rí:s
!*sn; |-\D mi RS 9.41 RS 5.646.00

12 CHA 2tK.: MAR-VIA LNO (Â»i RS 3.95 K$ 2.370.» H)

1."^
I F.Cn.A Of- .MAUIOCA

1 ilDK A1 .U>A 5u<i GR.V\ÍA.n
PAN r.VXAL CSD 13 RS 6,44 RS 77.28

14 MAC,ARJ\A 25n GRAMAS PRIMOR CND 24 RS 3.95 RS 94,80

FIXX.ÀO DiOMll.HO 5íMí

riRA.MAS
rOR!\(3A IKD 3<¥> RS 3,47 RS 1 (Ul.íH)

16

POl.PA l>i; FRCTA 5<íUG

(.MAILViri.X, G01.\BA.
Af:UROJ-\. C.\1.\ E BACCRl)

POLPA ruiTu CND 55») os 9.41 RS 5-175.5»)

VALOR TOTAL RS 50.395,18

4.2. O pagamento será rcalixado pelo setor competente da (■àmara Municipal de l.oclho Neto -
MA. no prazo de até 3Ü (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal
c díjs documaitos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, coro fundamento no art. 141, caput, da Ixã n® 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, memsalmenre, em seção específica de acesso à inroiTnacã< > cm seu sitio
na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com ftmdamcnto no art. 141. § 3®. da Ixi n
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquiridíi.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devohàda para correção c reaprescntação, . .p< .rtunidade
cm que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1,
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Ixi n° 4.320/1%4, que terá por base o contrato, a nota de enqxrnho e os

^comprovantes da entrega do objeto.
4.7. Í1 pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, incis(.) XVl,
da U-in° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a rctençàr» rnbutána prci ista na legislação npiicá\ ei.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fõmrrarada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
(õiníratante, entre a data do vencimento e o efetii o adimplemcnto da parcela, é calculada mediante
a aplicação da segumic lormula;
MM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre adata prevista para o pagamento e a do etetivo pagamento: VP = Valor
daparcela a ser paga.
I = índice do compensação financeira = 0,(HHU643H, assim apurado:
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I = (TX) l-(6/ 100^ I = 0,00016438
TX = Percentua! da taxa anual — 6%

4.10. Assim, foi deA'idament€ especificado os critérios dc pagiitncnto, conforme determina o art.
fA inciso XXII!, alínea "g", da Uà n® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. .\s despesas decorrentes da presente contratação corrcràii à conta dc rccurso:> específicos
consignados no < )rçamento da (]!ámara Municipal dc Coelho Net(»/M.\.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. ()rgào: 01 — (Câmara Municipal

II. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

III. Projeto/.Atividade: 2001 — Manutenção \i 1'uncionamento Da CAmara Municipal
^%IV. (Massificação Hconéimica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

5.3. I/.m caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos rcspccvivf>s créditos
orçamentários c/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução d<í objeto correrão por conta

dos recursos específictjs consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento dc contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decíjrridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c ati. 92, inciso V,
da Lein° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPGA, instituído pelo
IBGP (Instituto BrasiieiiX) de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6 2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte féirmula:

O
R ~ V X 1 - Io - onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

1 - índice (IP(/\), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reaiuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso
o adímplemcnto da obrigação das parcelas a reali/ar não estejam atrasadas por culpa tia < .ontratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o contnuante pagará à
ctmtratada a importância cakiJada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença c( irrcspí uidcntc
tão logo seja divulgada o índice detinitivo.
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6.5. Caso o ind.ce cstabclcdd,, para rea|ustamcnto venha a ser extinto ou dc nualqucr forma não
posxa mais str utiüzado, scra adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o auc
\ jcr a ser determinado peia ie^slaçáo cntào cm vtgí>r.
6.6. Na ausênctadc previsão lega! quanto a. índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofie-nd
para rcajustamcnto do preço do \'alor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. liste contrato .admmistratn<, ter.ã vtgenc.a de atO ,M de deaembro de 3)24, cnfonrie Termo
de Referência c determina Ixri 14.13.'^/2d2l,
7.2. Caso o obieto do contrato administrativo não seja exaurido atí o final dc sua vigência a mesma
sera automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de crdditos orcamentãrios.
conforme possibilita o art. !(19 c/c art. Í(i5 da Iáíí n® 14.133- 2(121.

07.3. O contrato poderá ser alterado unUatcralmente pela Administração, conforme disptãe o art.
124, mciso I, da Lei n® 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das espcxaficaçòes, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acrc.scimo ou
diminuição 9uantitati\"a de seu objeto, nos hmifes j^rmitidíTs por esta IáH;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre :ls partes, conforme dispòe o art. 124 inciso
H,da Ixi n® 14.133/2021:

7.4.1. Quandi.i conveniente a substituição da garantia de c.\ecução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sei^-iço. bem com(?
modo de fornecimento em face de venficaçào técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a míxlificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supeiA-enientcs, mantido o valor inicial atualizado c vedada a antecipação do pagamento relação
ao cronograma financeiro fexado sem a correspondente contraprestação de ftjmecimento de bens

execução dc obra ou senáço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio cconomico-financeiro inicial do cíintrato cm caso dc força
maior, caso fortuito ou fato do prínape ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre\ isn cis dc
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal com<í pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição vobictiva dc risco estabelecida no contrato.
7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item ?.3,subitcm "7.3.1 o contnitad-. sera obrigado
a aceitar, nas mesmas condiçfics contratuais, acréscimos ou supressões de até 25" o (vinte e cinco
pf>r cento) do \alor inicial atualizado do contrato, não sendo pf>ssível a transfiguração do fibjcto,
conforme dispõe o art. 124 c 'c an. 12.S da Ix-t n® 14.133' 2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o Cfintratado já houwr adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes dei erão ser pagos pela Administração pelos custos de
aquisição regularmente comprovados e monctariamcnte reajustados, podendo caber indenização
por outros danos c\entualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados,
conforme dispõe o an. 129 da Ixt n° 14.133/2021.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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7.7. (laso haja alteraçao untlatcral do contrato que aumente ou diminua os encargos do a mtratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio cconômic v-ímanceiro

inicial, cimforme dispõe o art. 130 da Ixri n® 14.133/2021.
7.8. Mi-cntual pedido de mstabclecimento do equilíbrio econòmico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato c antes de eventual prorrogaç.ào, conforme dispõe o art.
131, parágrafo único, da lx.'i n® 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO ç np Tçrmp dç

referência:

8.1.1. Nomear Gestor c biscats Técnicos, .Administrativo e Rcquisirante do cí^ntrnto pani

acompanhar e fiscalizar a exccucáo do(s) Contrato(s);
18.1.2. Vetar o cmpregf) de qualquer produto que considerar incompatí\-cl com as especiricações
apresentadas na proposta da GONTRATAD.A, para execução dos sen-iços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prtiudicial à saúde dos asuários;
8.1.3. A (ã)ntratantc deverá ter reservado o direito dc não mais utilizar os serviços da (-ontraiada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na I.ci n" 14.133/2021;
8.1.4. Infenár ou interromper a execução dos setxiços, nos casos e c<mdÍçocs previstos na Ixã n
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ã Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela flontratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da l^i n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos previstos na 1 jcí n" 14.133/ 2021;
8.1.8. Preencher c enviar a Ordem de serviçt> de acordo com os critérios estabe!ccid( )S m. l ermode
referência;

8.1.9. Receber os serviços cxccuíad<^s pela CON TR^ATADA, que estejam em conformidade coma
^proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o 1 f.RMO .
RlíCÍTM.MENTO DEElNVnVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de senaços que julgar insuficientes, inadequados nu
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificati\-a qualquer ser\-iço executado fora das especificações
constantes na proposta da C^( )N'i'RAT.ADA;
8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados ã Í.ON IRAI AOA,
decorrentes do mau uso ou operação imprfípna, a partir do ato da recepção du sen iço exccutadodc
forma inadcquitda;

8.1.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura da emitida pela <3 >N 1 HA 1 ADA
dentni dos prazos prccstabelccidos cm (.onirato;
8.1.14. fiomunicar ã CONTR^ATADA todas c quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos seniços.

8.1.15. Promover o ac(tmpanhamcnto e a fiscalização do objeto contmtado, sob os aspectos
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escrito à (X )N"1'1L'\'1V\DA, as ocorrências de imperfeições» falhas ou irrcguiuridadcs,fi\ando-lhc
prazo para corrigir defeiltís ou irregularidades constatadas no fornecimento dos scr\ ic >s.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações oreWstas no contrato c no Termo dc

8.2.1. l''xccutar os ser\-iços» objeto do contrato» cm conformidade com o Termo de rcfeTcncia, cdc
ac< >rdfj com a sua pioposta dc preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas dal .et n"
14.13.^/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civtl.trabalhista
prc\'idenciária, comercial, fi.scal, e respectivos ônus» tanto em relação a si, quanto aopcssoal
e\-cntualmcntc contratado para a entrega dos scnáços (íbjettT d(t contrato;

8.2.3. Hmitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a

kdedução dos impostos cxigido.s pela Contratante, e o lote e número dc processo dc contratação.

8.2.4. Fxecutar os serviços conforme especificações detinidas ní> 'Termo de afert-nci:i, não

ptídendt.) nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos f)s esclarecimentos que lhe fonm solicitados pelo contratante, relacionadoscom
as especificações dos senãços;

8.2.7. Fxccutar, nos locais determinados pelo CC^NTRAdWNll/ na(s) Ordcm(ns) de Scr\"iços,os
ser^•iços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo dc execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar ã CIONTOATANTFl, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente cm
relação aos scr\ iços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. indicar, formalmente, proposto apto a rqircsentá-la junto à CONdTÍ-ATAN'] !■.. que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;
8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos F'tscnis dos Contatos c/nudos
Cestorcs dos C.ontratos inerentes à execução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à (X)NTRA'TANTF. ou a terceiros, por
culpa ou dolo dc scus representantes legais, prcp^istos ou empregados, cm dccorrcnaa da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela (X)N'TRAT AN 11'..
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autona por qualquer empregado da C(1N'TH A1"ADA,
esta pagará á CONIXVTANTF: o \-alor correspíindente. mediante o pagamento dc Documento
dc Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitid-a pelo Cestor do (Xintrato no valor corrcsptindente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório c do contrato.
8.2.12. IVopiciar todos os meios c facilidades ncccssanas à fiscalização da execução do obictopcia
(X )N'TRA'rAN'Tl% cui<i representante terá podercs para sustar o fornecimento dos sen iços, total
ou parcialmente, n qu^dqucr tempo, sempre que considerar a medida necessária,c recusar os
materiais empregados que julgar inadex^uados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obngaçoes por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na íicitacã< c

^imkiirirTnmiiífii i iri """ Minn-.mnniin no t ia 1.'. ém
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(X)N'i'RA'I'AN'rE para pí^mcnto;

8.2.15. Substituir <js serv iços reprovados na aceitação» dcntrf) do prazo estabelecido no Termo dc
referência, sem ônus para a CX^NTRA TAN'!'!'.;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas» sem ônus para a (X)N IKA 1 AN Il\, no
prazo dc demais condições previstas no Termí» de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio dc crachá,
além dc provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - Í*.P1, quando for o caso;
8.2.18. Fvxecutar, nos locais determinados pelo (.C)N l RA1 AN I b- na ()rdem de Serv iço, objetoda
presente contratação, às suas expensas, dcntít) do praztj de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas c outnis» inclusive em caso de troca, sc houver.
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, scndf) aplicadas todas as normas c
^exigências do C<'>digü dc Defesa do (lonsumidor.
8.2.21. .A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteia previsto para ocorrer ap<)so
término de sua vigência.

8.2.22. 'iV)mar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento da.s disposições contidas
no Termo de referencia e no(s) respcctivo(s) contratf>(s), inclusive quanto ao compromisso de
fí.imecimento dos ser\iços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo prf>duztdo durante a prestação dos
serviços c execução do ccMttrafo» devendo ser entregue a<í TONTRAT.AN'1'E. Havendo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escnto c o
(.X)NTRATAD(^ terá até 24 horas para completar o resrabcíccimenío do que necessário restaurar.

CLÁLSDIA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos ans. 155 a
163 da Rei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 - Das infrações c Sanções Administrativas".

^9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme
determina o art. 155 da Ixi n° 14.153/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao
funcúmamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecução total do contraio;

9.2.4. Deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Nãi) manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dcvidamcnie justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato nu não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo dc v^dadc de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do f>bjcto da licitação sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

MmMi^iírimrnn nii nrnnríinir
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9.2.10. Ciiomportar-sc dc modf) inidónco ou cometer fraude de «.jualtjucr naturcxa;
9.2.11. ]'raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da I^i n®12.846, dc 1 / dc alisto dc 2013.
9.3. l\>dcrão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da l.ei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento dc licitar c contratar;

9.3.4. Declaração de inídonetdade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada cxclusit amente na hipótese da infração mcncuinada no

item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposiçãtj de penalidade mais gra\c, conforme

determina o art. 156, § 2°, da Lei n® 14.133/2021.

9.6. A sanção dc multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no irem 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5*' •> (cinco décimos por cento) nem superior
a .30"o (trinta por cento) dn \alor do contrat<í, conforme determina o art. 156, § 3°, da n°
14.133/2021.

9.7. .\ sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada na.^ biptueses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitcns "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" c "9.2.7". da Ix-i n®
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , t impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da .Administração Pública direta c indireta do ente
fcdcrativc) que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má^dmi^ de 3 (três) am^s, conforme determina o
art. 156, § 4°, da 1x4 n® 14.133/2021.

9.8. A sanção dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, c nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.T\ "9.2.8", ̂ S.2,9", "9.2.10" e "9.2.11", l impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis (anos), conforme
determina o art. 156, § 5®, da Ixi n® 14.133/2021.
9.9. As sanções dc advertência, impedimento dc licitar e contratar c declaração dc tnidoncidaJe
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de muita, conforme
determina n art. 156, § 7®, da Ixi n® 14.t33''2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao l alcir de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§ 8®, da Lei n® 14.1.33/2021.
9.11. A aplicação das sanções previstas no capuí deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do danfi causado á ̂ Xdministração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9® da Ixi n® 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será fiKrultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contadc» da data dc sua intimaçào. contorme determina o art. ! 5 da Ixt n

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RU3 Rk) Branco, s/n® ■ Bairro Centro ! CEP 6&,&20.000 i CNPJ: OB 779.S4íV0001 00 i TelefoneJ^473^

camaram jTctMicn8g>£ma>i.com ̂
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9-12.2. Na aplicação üa pena dc impedimento de licitar e contratar c declaração de intdoncidade
para licitar ou cc)ntratar será instaurado pn>ccss(í dc respcínsabüizaçào, a ser c«>nduzjdo por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores está^'eis, que a\aliafá fatos e circunstâncias
conhecidos c intimará o licifante ou o contratado para, ntí prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as pro\as que pretenda produzir,
conforme determina o art. 158dal-ein® 14.133/2021.

O

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A c.xecuçào do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respecín-os
substitutos, permitida a contratação de tcrceinis para assisti-his e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da lan n° 14.133/2021.
10.2. O fiscal do contrato anotará em re^stro próprio todas as ocorrências relacionadas ã execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, conforme determina o art. 117, § 1®, da Lei n° 14.133/2t)21.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm lempo hábil para a adoçàfi das medidas
c<5n\ enientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
con forme determina o art. 117,§2°, da I-.ei n° 14.133/^121.

10.4. C) contratado será responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a
terceiros cm razão da execução do contrato, e não excluiní nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acfimpanhamcnto pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Jxa n®
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com i>s artigos 137, 138
e 1.30 da Ui i'edcral 14.133/2021.

Q CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na 1-ei n" 14.133, dc 1° de abril
dc 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supietivamentc os princípuis da teoria
gerai dos contratos c as disposições de direitc» privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos scrãíi rcstdvidos à luz da n" 14.1.33/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. \im conformidade com a 1-ci n" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
ie I

A XO. fhihàáàmmSÊÊíèm

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RuaRio Branco, s/nB. Bairro Centro ! C£P6S62ÍH)00 | CNPJ: 06.779.S40/00Q1 00 t Te!efoneU98134732^
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PLS:

ASS.

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pri\ ilcgiadoquc
seja.

1(, por estarem de acordo a»m as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impressí) cm 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (iMA), 13 de março de 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

F^/Uí-o /^6-ií /xÀ<J ai
CONTRATADO

FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

ü

TESTEMUNHAS:

l-

.Nome

^:PI'n"

o.

Nome

CPF n"

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/na-Bairro Centro | CEP 6S 620-000 I CNPJ: 06 77g.&40/00ai-00 ! Telefone: {98)3473-1187
E-mail: camafamur>>ciD8lcn8#gmaií.com
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ASS.

EXTRATO DE CONTRAI O

CONTRATO N": OlS/202-t Dl-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01 S/2024

DISPENSA DF. LICITAÇÃO N" 014/2024

OBJETO: ConmiOiçVi de pessoa furidica para aqueiívào de (jtnm>s Aiimcnficius. para .treiideras necessidades da (.amara
Muüicip.il dc Coelho Nero./M

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA

CNPJ: U6.779.S40/0001-00

^CONTRATADO: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)
CNPJ: S7.ò7S.040/(Kt01-4.S

VALOR: RS S0.S9.S,18 ((ànquenr.i mtl. m-zcnros t novenra v cinco reais e de/o}r»> centavos).

VIGÊNCIA: SIde dc/eintaro dc 2024 e determina Lei n® 14.133/2021

FITNDAMENTAÇÃO LEGAL: AR'i. 7S, INCISO !i. DA l.EI N." 14.133/21.

FONTE DE RECl<RSOS; Recurso Frõpno.

FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes

CPF: 915.865.693-68

O

Coelho Neto - M.A, 13 de marco de 2024.

CÂMÀftA Ml'NiC!PAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nO - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 j CNPJ; 06 779 540/0001-00 | Telefone; {98)3473-3187
E-mail: camafamunicloalcnSjggmail.coni
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CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

ATA DA 3i SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES
CNPJ 69.390.110\0001-03

Ata da terceira (3°) Sessão Ordinária do Primeiro período, da 4' Sessão
Legislativa, da Câmara Municipal de Cândido Mendes, estado do

Maranhão. Aos vinte e oito (28) dias , do mês de Fevereiro do ano de

dois mi! e vinte e quatro (2024), às oito horas e trinta (08h30minhs)
horas no Plenário Vereador "EDSON COSTA", da Câmara Municipal de
(jndido Mendes, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador

Presidente josenilton Santos do Nascimento, reuniram-se os

vereadores: Tayron Costa Pereira, Tayron Gabriel Sousa de Jesus,
Whebert Barbosa Ascençào. wadson Jorge Teixeira ̂ meiOa, Antônio
Raimundo Dini2 Reis. Joelson Correia. Wheberth Barbosa Ascençào.
Nívea Marsonta Pinto Soares, Jaelson Araújo Ribeiro. Eniedes Rocha
Costa, em seguida o senhor presidente convoca a primeira Secretaria
Eniedes Rocha Costa para fazer a chamada nominal dos Vereadores e

após verificar número de quorum suficiente para a abertura da ̂ sslo.
em seguida o senhor Presidente convocou a todos a fi.carem de pé e
impando a proteção de Deus e em nome da Let declara aberta a
Sl^^. Em seguida convocou o 2' secretário para fazer a leitura da ata
da sessão anterior que foi lida e aprovada por unanimidade. Após este
ato o Senhor Presidente declarou aberto o espaço destinado as
inscrições do pequeno Expediente onde fizeram uso os seguintes
vereadores: Joelson Correia. Antônio Raimundo. Tayron Costa Pereira.
Tayron Gabriel Sousa. Cleverson Pedro, em seguida foi declaro o espaço
do Grande Expediente, com os pronunciamentos dos seguintes
Vereadores: Whebert Barbosa Ascençào. Joelson Correia. Tayron Gabriel
Sousa de Jesus, Cieverson Pedro Sousa de Jesus. Antônio Raimundo

Diniz Reis. e jaelson de Araújo Ribeiro, em seguida foi declarada c
espaço da ORDEM OO DIA, constou as seguintes matenais: Profeto
de Lei n® 002\2024 de autoria do Poder Executivo em caráter de

urgência. Que autoriza a doação de um imóvel propriedade do
Município de Cândido Mendes à defenseria Pública do Estado do
Maranhão, para a construção e instalação de um núcleo ecológico do
Município. Requerimento N« 001\2024 autoria vereadora Nivea
Marsonia, requerendo audiência publica com equatorial, após lida as
matérias o senhor Presidente submeteu ao plenário o pedido de

urgência do referente ao Projeto de Lei n* 02\2024, que foi
aprovado, em seguida o Senhor Presidente colocou em discussão e
votação que obteve o seguinte resultado: três (03) votos contra, dos
vEMdores Whebert Batoosa. Tayron Gabriel Sousa de Jesus. Wadson
jd^Jum (1) abstenção, do Vereador joelson Correia, e seis (06) votos
a favor, ficando portanto APROVADO juntamente com o requerimento

001\2024. Constou ainda a REPRESENTAÇÃO N® 001\2024 que
obteve cinco (05) votos contra e seis (05) a favor do recebimento, em

seguida o senhor presidente comunica que vai proceder o sorteio dos
nomes que irão compor a formação da COMISSÃO PROCESSANTE, e
convoca os vereadores Jaelson Araújo Ribeiro e Nívea MarSonta para
dar continuidade ao sorteio. nome sorteado; Oeverson Pedro Sousa

de Jesus. 2® nome sorteado: Antônio Raimundo Diniz Reis. 3® nome
sorteado: Eniedes Rocha Costa, após o sorteio ficou determinado entre

eles as suas respectivas funções: Vereador Antônio Raimundo Diniz
Reis - Presidente. Vereadora Eniedes Rocha Costa: Membro e

Cieverson Pedro Sousa do Jesus Relator. Em seguida foi declarado o
espaço reservado a Explicação Pessoal, onde usaram a palavra os
Vereadores: Jaelson Ribeiro Cieverson Pedro e Antônio Raimundo Dtniz.
Como não havia mais nada a se tratar o Senhor Presidente convocou

todos a ficarem de pé e invocando a proteção de Deus e em nome da

Lei declara encerada a sessão e seguida mandou que o 2® secretano

lavrasse a presente ata. que depois de lida e aprovada vai devidamente
assinada.

Publicado por EDMILSON MOURA ROCHA

Código identificador 00053e438e0e63fccl23db95fb2f229e

AVISO DE DISPENSA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - HA. com sede a
Com sede a Praça Senador Cândido Mendes N' 09. Centro CEP

65230-000. inscrito no CNPJ sob n.^ 69 390.110/0001-03, leva ao
conhecimento dos interessados que encontra-se aberto o PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA N' 007/2024, n,3 modalidade de DISPENSA
ELETRÔNICA N» 007/2024. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. cujo objeto
da presente dispensa eletrônica é a Prestação de serviços de
gerenciamento do Portai da Transparência da Câmara Municipal de
Cândido Mendes, cumprindo o que e exigido pela Lei Federal n®
12.527/2011 ILei de Acesso à Informação) e demais dispositivos legais
que determinam como deve ser a transparência administrativa no setor

público, com a emissão de relatório técnico de abastecimento, o qual
observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições
da Lei Federal n® 14.133/21, art.75. II. lei Complementar Federal n®

123/2006 e alterações posteriores e demais legislações
complementares. assim como as condições estabelecidas no edital,
disponível no Portal de Transparência da Câmara e no Porta! Nacional
de Compras Públicas.

Cândido Mendes - MA. 19 de março de 2024

josenilton Santos do Nascimento

Presidente da Câmara

Publicado por. BDMILSON MOURA ROCHA
CocRgo laentibcador 263aa96a98234tatcac94t85662868bt

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOCDNTRATQ N®: 015/2024 DEPROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 015/2Q24DISPENSA DE UCITAOC N»
014/2024OBjETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de
Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA-CONTRATANTE CÀM/^A MUNICIPAL DE
COLEHO NETO - MA CNPJ: D6,779.540/QD01-00CONTRATADO: FT
COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGORjCNf^' 37.675.040/0001-43VALOR:

RS 50.395.18 (Cinqüenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e
dezoito centavos).VIGÈNCIA: 31de dezembro de 2024 e determina Lei
n' 14.133/2021FUNDAMENTAÇÀO LEGAL ART. 75. INCISO II, DA LEI N.»
14.133/21.FONTE DE RECURSOS: Recurso oróprio.FlSCAL DE

CONTRATO: Francisco Sil\no Lopes GomesCPF 91S.a6S.b93-68Coelho

Neto - MA, 13 de março de

2024. _CÁMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETOjosé Ribamar dos Santos Alves júnior

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRBS BATALHA
Coúigo KJenbficador: 9fle7?81d6f8b3742el l32ae2l6DSdeb

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N®' 008/2024 DEPROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 008/2024DISPENSA DE LIOTAÇÂO N'
007/202408JETO; Contratação de empresa especializada para a
prestação dos serviços de engenharia para Reforma do íh^édio. de
acordo com as necessidades da Gamara Municipal de Coelho Neto /MA.
nas condições estabelecidas no Termo de ReíefènciajProjeto
Básico.CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO -

MA CNPJ: 06.779.540/0001-0OCONTRATADO P V J DE MACEDOCNPJ:
24.241.458/0001-09VALOR: RS 97.899,09 (Noventa e sete mil

(docentes e noventa e nove reais e rrove centavos)VIGÊNCIA: vigência
de 3 (três) meses, a partir de sua assinatura, conforme Termo de
Referência/ Projeto Bassco e determina Lei n-

Ml- l Ut,

www.iivrm.rom.br
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

COTAÇÃO
04

CONTRA

TON°

015/2024 -
CÂMARA
MUNICIP

AL DE

COELHO

NETO/M

A

COTAÇÃO 02 -
GEOVANE PEREIRA E

CIALTDA

COTAÇÃO 05 -
COMERCIAL MAKE

COTAÇÃO 01 - VIGOR
MERCANTIL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - GENEROS
ALIMENTÍCIOS

PREÇO MÉDIO

VALOR

TOTAL ?

VALOR

UNIT.
VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

Achocolatado em

pó instantâneo
Embalagem de

400G.

R$
2.399,70

ús w

1.694,80 RS 6,32R$4,46R$ 2.584,00R$6,80RS 2.850,00R$7,50R$ 2.470,00R$6,50

UND

Adoçante
Suctalose em

Sachê

400X600MG.

Caisa com 400

unidades.

R$ 37,87RS 316,00R$ 2%,80 RS 39,50R$ 37,10RS 303,92R$ 37,99295,20RS 36,90 302,98

R$Açucat Refinado
Cristal, pacote de

IKG.

RS 4,58RS 1.427,20R$4,46RS 1.472,00R$ 1.520,00R$4,75 R$4,601.440,00RS 4,50

UND

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camaramunioipalcnBfg)<3mail.conn
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4

Água mineral sein
gás, fardo com 12
ganrafas de 500ML.

FARD

O

500 R# 18,00 R$ 9.000,00 R$ 21,00 R$ 10.500,00 R$ 19,80 RS 9.900,00 RS 2,00 RS 1.000,00 R$15.20
R$

7.600,00

5

Agua mineral setn
gás, caixa com 48
copos de 200ML. CX

250 RS 29,90 R$ 7.475,00 R$ 36,00 R$ 9.000,00 R$ 33,60 RS 8.400,00 RS 1,00 R$ 250,00 RS 25,13
RS

6.281,25

6

Agua mineral seín
gáa, galao de 20

litros. UND

60 R$6,00 R$ 360,00 R$7.00 R$ 420,00 RS 6,00 R$360,00 R$0,00 R$0,00 RS 6,33
RS

380,00

7

Biscoito Doce 3X1

Tipo Maria
tradicional, pacote

312G. UNO

280 R$4,50 R$ 1.260,00 R$ 4,75 R$ 1.330,00 R$4,60 RS 1.288,00 R$6,44 RS 1.803,20 R$5,07 RS
1.420,30

8

Biscoito Salgado
3X1 Tipo Cream
Cracker, pacote

350G. UND

340 RS 4,50 R$ 1.530,00 RI 4,75 R$ 1.615,00 R$4,60 RS 1.564,00 RS 5,45 RS 1.853,00 R|4,83 RS
1.640,50

9
Café solúvel em

pó, refil 200G.
UND

470 RS 13,99 R$ 6.575,30 R$ 14,10 RI 6.627.00 R$ 14,60 RS 6.862,00 RS 22,67 R$ 10.654,90 RS 16,34
RS

7.679,80

10

Leite em pó
integral, pacote

200G.
UND

520 R$6,90 R$ 4.278,00 R$ 7,10 R$ 4.402,00 R$ 6,99 RS 4.333,80 RS 7,43 RS 4.606,60 RS 7,11 RS
4.405,10

11
Refrigerante 21
diversos sabores.

UND

605 R$ 6,00 R$ 3.630,00 R$7,00 R$ 4.235,00 R$6,50 RS 3.932,50 RS 6,92 R$ 4.186,60 RS 6.61
RS

3.996,03

12

Chá CAMOMILA

sachê lOg. Caixa
Com 15 unidades.

CX

610 R$3,50 R$2.135,00 R$3,90 R$ 2.379,00 R$3,60 RS 2.196,00 R$9,41 RS 5.740,10 RS 5,10 3.11^^
kb

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-mail: camaramunicipaicn8fS>gmQíl.com
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13

Fécula de

mandioca

hidratada.

Embalagem com
500 Gramas. UND

15 Ríf 6,50 R$97,50 R$6,75 R$10135 R$6.80 RS 102,00 R$3,95 R$59,25 R$6,00 R$90,00

14

Marganiu ctemosa
com saL

Embalagem com
250 Gramas.

UND

10 R3f3,50 R$ 35,00 R$ 435 R$ 42,50 R$3,60 RI 36.00 RS 6,44 R$ 64,40 R$4,4S R$ 44,48

15

Flocâo de milho.

Pacote com 500

Gramas. UND

290 Rlf 1,90 RS 551,00 R$1,99 R$ 577,10 R$2,10 R$609,00 R$3,95 R$1.145,50 R$2.49

16
Sal reãnado.

Pacote de Ikg. UND
10 R$ 0,99 R$9,90 RJ 135 RS 12,50 R$ 1,10 RI 11,00 R$3,47 R$34,70 R$1,70 R$17,03

17

Poupa de frutas
pata sucos nos

sabotes

MARACUJÁ,
GOIABA,

ACEROLA, CAJÁ
E BACURL

Pacote 500G.

UND 560 RS 7,99 R$ 4.474,40 R$ 835 R$ 4.620,00 R$8,10 R$ 4.536,00 R$ 9,41 R$ 5.269,60 RS 8 44 R$
'  4.725.00

VALORES TOTAIS RS 45.61630 R$ 50.53537 R$48.483,10 1  R$
1  40.105,85

Rf
46.280,1

1  3

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.54o/0001-00

E-mail; camaramunicipalcn8íg)gmQil,com


